
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  INDICAÇÃO N.º 364/2021 
  Sr. Presidente 
  Srs. Vereadores 
 
  INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Gerente Institucional da Elektro S/A Sr. 
FABIO COSTA, para que suspenda o corte do fornecimento de energia elétrica dos usuários inadimplentes de 
Votuporanga que estão com as contas atrasadas por um período de 90 dias. 
 
  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de março de 2021. 
 
 
  SERGINHO DA FARMÁCIA 
  VEREADOR 
 
 
  JUSTIFICATIVA 
 
  Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos de nossa sociedade 
que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 
 
  É sabido que nosso município teve decretado lockdown neste mês de março, bem como outras 
medidas restritivas por parte do governo municipal e estadual no enfrentamento ao combate do Covid-19. 
 Considerando que muitos pais de família não puderam e não estão podendo trabalhar dignamente 
neste período em razão dessas medidas restritivas, inclusive com medidas de mobilidade, o que causou um 
corte em suas rendas. 
 
 Dessa forma, muitas famílias não estão efetuando o pagamento em dia referente as contas de 
consumo de energia elétrica e sendo assim, estão correndo o risco de terem suspenso através do corte o 
fornecimento de energia elétrica em suas residências. 
 
  Considerando também, que estamos passando por um momento emergencial e completamente 
atípico. Mesmo os bons pagadores estão com dificuldades para honrar suas contas. Todo mundo precisa 
colaborar, inclusive as empresas que fornecem os serviços básicos, tal como a energia elétrica. 
 
 Importante ressaltar outras concessionárias de energia elétrica já realizaram referida medida neste 
mês de março. 
 
  Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Gerente 
Institucional da Elektro S/A Sr. FABIO COSTA, para que suspenda o corte do fornecimento de energia elétrica 
dos usuários inadimplentes de Votuporanga que estão com as contas atrasadas por um período de 90 dias, 
atendendo os anseios de diversos munícipes que nos procuraram recentemente. 
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